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EXPEDIENTE

O Semanário Oficial Eletrônico do Município de Itapura, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Semanário Oficial Eletrônico de Itapura 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.itapura.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/itapura
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES

Prefeitura Municipal de Itapura
CNPJ 44.447.126/0001-84
Rua Getúlio Vargas, 1087
Telefone: (18) 3745-9020
Site: www.itapura.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/itapura

Câmara Municipal de Itapura
CNPJ 59.761.379/0001-03
Rua Sete de Setembo ,1431
Telefone: (18) 3745-1154
Site: www.camaraitapura.sp.gov.br

Instituto de Previdência do Município de Itapura - IPMI
CNPJ 04.237.782/0001-38
Rua Afonso Pena, 461
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PODER EXECUTIVO DE ITAPURA

Licitações e Contratos

Ratificação

EXTRATO RATIFICAÇÃO - PROCESSO nº: 
1049/2020	 –	 DISPENSA	 -	 FUNDAMENTO	 LEGAL:	
Lei	 nº	 8.666/93,	 art.	 24,	 inciso	 II	 -	CONTRATADA:	C.P.	
CAMINOTO	 ALVES,	 CNPJ	 nº	 05.462.732/0001-17	 -	
contratação	de	empresa	especializada	em	hospedagem	
para	prestação	de	serviços	de	hospedaria	(02	quartos)	e	
alimentação	com	a	finalidade	de	atender	munícipes	que	
realizam	tratamentos	oncológicos	no	Hospital	Pio	XII,	em	
Barretos.	–	VALOR	GLOBAL:	R$	21.360,00(vinte	e	um	mil	
trezentos	e	sessenta	reais)	-	DATA:	04	de	agosto	de	2020	
-	Fabio	Dourado	-	Prefeito	Municipal

Contratos

EXTR.	CONTRATO	–	PROC.	970/2020	-	TOMADA	DE	
PREÇO	005/2020	-	CONTRATANTE:	Pref.	Mun.	de	Itapura.	
-	 CONTRATADA:	 3PX	 SERVIÇOS	 ESPECIALIZADOS	
LTDA	-	EPP.	-	OBJETO:	Exec.	de	obras	para	Revital.	da	
Praia	Mun.	 “Yoshiak	Ano”	 com	 fornecimento	de	matéria	
e	mão	de	obra,	objeto	do	Convênio	207/2019,	celebrado	
com	o	Dep.	de	Apoio	ao	Desenv.	dos	Mun.	Turísticos	–	
DADETUR,	 órgão	 da	 Secr.	 Est.	 de	 Turismo	 -	 VALOR:	
R$	329.654,42	 (trezentos	e	 vinte	e	nove	mil	 seiscentos	
e	cinquenta	e	quatro	reais	e	quarenta	e	dois	centavos).	-	
VIGÊNCIA:	05/Ago/2020.	-	Fabio	Dourado	-	Pref.	Munic.

Homologação / Adjudicação

EXTR.	DE	HOMOL.	E	ADJUD.	–	Desp.	do	Pref.	Munic.	
-	De:	05/08/2020	–	PROC.	970/2020	–	Tomada	de	Preços	
005/2020	 –	 Objeto.	 –	 Exec.	 de	 obras	 para	 Revital.	 da	
Praia	Mun.	 “Yoshiak	Ano”	 com	 fornecimento	de	matéria	
e	mão	de	obra,	objeto	do	Convênio	207/2019,	celebrado	
com	o	Dep.	de	Apoio	ao	Desenv.	dos	Mun.	Turísticos	–	
DADETUR,	órgão	da	Secr.	Est.	de	Turismo.	Homologo	o	

procedimento	licitatório	realizado	na	modalidade	Tomada	
de	Preços	005/2020,	Processo	970/2020	e	adjudicando	
seu	objeto	à	empresa	3PX	SERVIÇOS	ESPECIALIZADOS	
LTDA	-	EPP,	no	valor	global	de	R$	329.654,42	(trezentos	
e	vinte	e	nove	mil	seiscentos	e	cinquenta	e	quatro	reais	e	
quarenta	e	dois	centavos),	ante	as	competências	a	mim	
conferidas	 autorizo	 a	 assinatura	 do	 contrato	 e	 emissão	
de	respectiva	Nota	de	Empenho	–	Fabio	Dourado	–	Pref.	
Munic.
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